
 Termo de Adesão

PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL

TERMO DE ADESÃO - MUNICÍPIO

 

O ente federado  Caraguatatuba  por meio da Secretaria Municipal de Educação, representada aqui pelo seu(sua)
Secretário(a), KARINA SOARES, CPF nº 281.148.708-50  resolve firmar o presente Termo de Adesão junto ao Ministério da
Educação (MEC) referente ao Programa Escola em Tempo Integral, instituído pela Lei nº 14.640, de 31 de julho de 2023 e
regulamentado pela Portaria MEC nº 1495, de 2 de agosto de 2023.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo tem por objeto a adesão do ente federado ao Ciclo 2 (2024/2025) de assistência financeira do Programa
Escola em Tempo Integral, instituído com a finalidade fomentar a criação de matrículas em tempo integral na Educação Básica,
por meio de assistência técnica e financeira da União aos entes federados. A criação de novas matrículas em tempo integral
deve atender ao disposto na Lei nº 14.640, de 31 de julho de 2023 e nas Portarias MEC nº 1.495 ,  de 2 de agosto de 2023 e nº
2.036, de 23 de novembro de 2023, além da Resolução nº 18 de 2023, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE).

A assistência financeira prevê a transferência de recursos da União aos entes subnacionais, para fomentar a criação de
matrículas presenciais na educação básica em tempo integral, conforme disponibilidade orçamentária.

A assistência técnica abrange ações que visam ao aprimoramento da eficiência alocativa das redes, à reorientação curricular
para a educação integral, à diversificação de materiais pedagógicos e à criação de indicadores de avaliação contínua.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Ao Ministério da Educação compete:

I – apresentar oferta de pré-metas para pactuação de matrículas a serem criadas na educação básica em tempo integral;

II – transferir, por meio do FNDE, a primeira parcela dos recursos financeiros com base na pactuação, conforme art. 5º da Lei nº
14.640 de 2023;

III – transferir, por meio do FNDE, a segunda parcela dos recursos financeiros com base nas matrículas registradas, conforme
art. 5º da Lei nº 14.640 de 2023;

IV – redistribuir matrículas não pactuadas na primeira oferta, com os entes federados que manifestem interesse em ampliar
suas matrículas em tempo integral, conforme art. 5º, §2º da Lei nº 14.640 de 2023;

V – orientar e apoiar as ações referentes à assistência técnica previstas no art. 13 da Lei nº 14.640 de 2023;

VI – manter e coordenar sistema de monitoramento e avalição do Programa Escola em Tempo Integral, conforme disposto no
art. 10 da Lei nº 14.640 de 2023; e

VII – apresentar cronograma de adesão e pactuação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ENTE FEDERADO

Aos Estados, Municípios e Distrito Federal compete:

I – realizar a adesão ao Programa Escola em Tempo Integral no Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle
(Simec) do Ministério da Educação;

II - pactuar metas para a criação de matrículas em tempo integral, conforme art. 5º, da Lei nº 14.640, de 2023;

III – comprovar a existência de Política de Educação Integral em Tempo Integral e norma exarada pelo seu respectivo Conselho
de Educação;

IV – criar as matrículas pactuadas na educação básica em tempo integral, conforme o disposto no art. 9º da Portaria MEC nº
1495, de 2 de agosto de 2023;

V– declarar as matrículas criadas na educação em tempo integral no Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e
Controle (Simec), conforme art. 5º, inciso II, da Lei nº 14.640, de 2023;
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VI – registrar as matrículas criadas no Censo Escolar, realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira (Inep);

VII – manifestar interesse na ampliação de matrículas em tempo integral, se for o caso, além do limite definido na primeira
oferta, conforme art. 5º, §2º da Lei nº 14.640, de 2023;

VIII - executar os recursos orçamentários repassados pelo Ministério da Educação, no âmbito do Programa Escola em Tempo
Integral, para a criação das matrículas em tempo integral, aplicando-os exclusivamente em despesas para a manutenção e
desenvolvimento do ensino, observado o disposto no art. 6º da Lei nº 14.640, de 2023 e Resolução nº 18 de 2023, do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE);

IX – devolver recursos correspondentes na hipótese das informações registradas no Censo Escolar subsequente à criação da
matrícula divergir das matrículas declaradas no SIMEC, conforme art .5º, § 4º, da Lei nº 14.640, de 2023; e

X – atender ao cronograma e prazos estabelecidos pelo Ministério da Educação para adesão, pactuação, redistribuição,
declaração e registro das matrículas do Censo Escolar conforme cronograma estabelecido pelo Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP.

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO –
FNDE

I – dispor sobre critérios operacionais de distribuição, repasse, execução e prestação de contas do apoio financeiro, conforme
disposto no art. 8º, §2º da Lei nº 14.640, de 2023;

II – operacionalizar a transferência dos recursos financeiros no âmbito do Programa Escola em Tempo Integral; e

III – aprovar a prestação de contas, tendo como referência a comprovação, por meio do Censo Escolar, do cumprimento das
metas pactuadas de criação de novas matrículas na educação básica em tempo integral, observando o disposto na Resolução
nº 18 de 2023, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e na Nota Técnica nº 148/2024/DPDI/SEB.

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

I - Consideram-se novas matrículas aquelas criadas ou convertidas de jornada parcial para jornada integral a partir de janeiro de
2024;

II – Segundo o Parágrafo 5º do Art. 5º da Lei 14.640 de 31 de Julho de 2024, é vedada a inclusão de matrículas já computadas
como de tempo integral no âmbito do Fundeb.

III – Segundo o Parágrafo 6º do Art. 5º da Lei 14.640 de 31 de Julho de 2024, não serão consideradas as matrículas
computadas no âmbito dos programas de que tratam a Lei nº 12.499, de 29 de setembro de 2011, a Lei nº 12.722, de 3 de
outubro de 2012, e a Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017..

IV – A criação de matrículas poderá ocorrer em escolas de tempo integral ou em escolas de turno regular;

V – Cronograma de adesão e pactuação em 2024 e 2025:

 

FASE PERÍODO

Adesão 12/08/2024 a 31/10/2024

Pactuação 02/09/2024 a 31/10/2024

Redistribuição das matrículas não
pactuadas

04/11/2024 a 08/11/2024

Transferência 1ª parcela  Após o defeso eleitoral - até
31/12/2024

Declaração das matrículas 13/01/2025 a 09/05/2025

Transferência 2ª parcela até 30/06/2025

Inserção no SIMEC de Política de
Educação em Tempo Integral e
norma exarada pelo Conselho de
Educação*

Até 30/06/2025

Registro das matrículas no censo
escolar

De acordo com o calendário do
Censo Escolar

* Válido para entes que não cumpriram com o disposto no Art. 6º da Portaria 1.495, de 02 de agosto de 2023 conforme
cronograma do Ciclo 2023/2024
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CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

O foro competente para dirimir qualquer questão relativa a este instrumento é o da Justiça Federal, foro da cidade de
Brasília/DF, Seção Judiciária do Distrito Federal.

15 de Agosto de 2024

KARINA SOARES

 Termo Aceito em  15/08/2024 12:02:15 e assinado por: KARINA SOARES CPF: 281.148.708-50.

HASH: dfdbca3221c2528d0ba1b86a9549ff1e
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Caraguatatuba - SP

Pré-meta proposta pelo Ministério da Educação  
O Ministério da Educação apresenta a seguinte proposta de meta para a criação de matrículas na educação básica em tempo integral, para o ciclo 2024/2025.

Número de novas matrículas em Tempo Integral a serem criadas em 2024/2025: 532
Valor do fomento por matrícula: R$ 3.333,69
Valor total do fomento: R$ 1.773.523,08

Indique a seguir o número de matrículas em tempo integral que deseja pactuar por etapa, para o ciclo 2024/2025. Lembre-se de que NÃO devem ser consideradas as matrículas computadas:
a) no âmbito do fomento à manutenção de novos estabelecimentos públicos e turmas de educação infantil (Lei nº 12.499/2011 e Lei nº 12.722/2012),
b) da Política de Fomento à Implementação de Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral (Lei nº 13.415/2017) e
c) aquelas declaradas no âmbito do Programa ETI no Ciclo 2023/2024.

O número total de matrículas a serem pactuadas não pode ser inferior a 20 (vinte) e nem superior ao número apresentado na proposta do MEC.

Ao pactuar o total de matrículas e finalizar toda a aba PACTUAÇÃO, a secretaria poderá manifestar interesse na ampliação de suas matrículas em tempo integral além do limite definido até o momento,
conforme Art. 12 da Portaria 1495, de 02 de agosto de 2023.

ATENÇÃO: ao salvar os dados desta aba e finalizar o envio, se toda a quantidade disponível for aceita, será aberta uma janela para manifestação de interesse na redistribuição de matrícula, com início
previsto no dia 04/11/2024.

 Etapa Creche - Educação Infantil
Matrículas nessa etapa:

2024: 0 | 2025: 0 | Total: 0

Creche - Educação Infantil Número de matrículas
criadas em 2024 (exceto
aquelas declaradas no
Programa ETI no Ciclo
23/24)

Número de novas
matrículas 2025 (a serem
declaradas no Censo 2025)

Matrículas Geral 0 0

Educação Especial 0 0

Matrículas Educ. Escolar
Quilombola

Geral 0 0

Educação Especial 0 0

Matrículas Educ. Escolar Indígena Geral 0 0

Educação Especial 0 0

Matrículas Educ. do Campo Geral 0 0

Educação Especial 0 0

Matrículas Educ. Bilíngue de
Surdos

Geral 0 0

Educação Especial 0 0

Matrículas nessa etapa:
2024: 0 | 2025: 0 | Total: 0

Dados carregados em tela em 03/09/2024 16:55:46

 Etapa Pré-escola
Matrículas nessa etapa:

2024: 0 | 2025: 0 | Total: 0

Pré-escola Número de matrículas
criadas em 2024 (exceto
aquelas declaradas no
Programa ETI no Ciclo
23/24)

Número de novas
matrículas 2025 (a serem
declaradas no Censo 2025)

Matrículas Geral 0 0

Educação Especial 0 0

Matrículas Educ. Escolar
Quilombola

Geral 0 0

Educação Especial 0 0

Matrículas Educ. Escolar Indígena Geral 0 0

Educação Especial 0 0

Matrículas Educ. do Campo Geral 0 0



Educação Especial 0 0

Matrículas Educ. Bilíngue de
Surdos

Geral 0 0

Educação Especial 0 0

Matrículas nessa etapa:
2024: 0 | 2025: 0 | Total: 0

Dados carregados em tela em 03/09/2024 16:55:46

 Etapa Anos Iniciais Do Ensino Fundamental
Matrículas nessa etapa:

2024: 0 | 2025: 532 | Total: 532

Anos Iniciais Do Ensino Fundamental Número de matrículas
criadas em 2024 (exceto
aquelas declaradas no
Programa ETI no Ciclo
23/24)

Número de novas
matrículas 2025 (a serem
declaradas no Censo 2025)

Matrículas Geral 0 532

Educação Especial 0 0

Matrículas Educ. Escolar
Quilombola

Geral 0 0

Educação Especial 0 0

Matrículas Educ. Escolar Indígena Geral 0 0

Educação Especial 0 0

Matrículas Educ. do Campo Geral 0 0

Educação Especial 0 0

Matrículas Educ. Bilíngue de
Surdos

Geral 0 0

Educação Especial 0 0

Matrículas nessa etapa:
2024: 0 | 2025: 532 | Total: 532

Dados carregados em tela em 03/09/2024 16:55:46

 Etapa Anos Finais Do Ensino Fundamental
Matrículas nessa etapa:

2024: 0 | 2025: 0 | Total: 0

Anos Finais Do Ensino Fundamental Número de matrículas
criadas em 2024 (exceto
aquelas declaradas no
Programa ETI no Ciclo
23/24)

Número de novas
matrículas 2025 (a serem
declaradas no Censo 2025)

Matrículas Geral 0 0

Educação Especial 0 0

Matrículas Educ. Escolar
Quilombola

Geral 0 0

Educação Especial 0 0

Matrículas Educ. Escolar Indígena Geral 0 0

Educação Especial 0 0

Matrículas Educ. do Campo Geral 0 0

Educação Especial 0 0

Matrículas Educ. Bilíngue de
Surdos

Geral 0 0

Educação Especial 0 0

Matrículas nessa etapa:
2024: 0 | 2025: 0 | Total: 0

Dados carregados em tela em 03/09/2024 16:55:46



Total de novas matrículas: 532
Matrículas disponíveis: 0

Valor total: R$ 1.773.523,08

 Categorias de Despesas

Informe o percentual do valor total do fomento pactuado que será destinado a despesas correntes e a despesas de capital. O sistema irá calcular, automaticamente, a soma dos valores para 100%. Ao
finalizar a pactuação, não será possível alterar a indicação de valores de despesas correntes e despesas de capital.

Categorias de Despesas Percentual Valor

1 Percentual de Despesas Correntes (Custeio): 100.00  % R$ 1.773.523,08

2 Percentual de Despesas de Capital: 0.00   % R$ 0,00

Total de Despesas Correntes: 100% | R$ 1.773.523,08
Total de Despesas de Capital: 0% | R$ 0,00

Valor Total: 100% | R$ 1.773.523,08

   Imprimir

 Pactuação finalizada em 31/12/1969 21:33:44 HASH: cfcd208495d565ef66e7dff9f98764da

Dados carregados em tela em 03/09/2024 16:55:46



Beneficiário: CARAGUATATUBA-SP

FTI   - FOMENTO MATR TEMPO INTEGRAL

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUIDO

31.10.2025 FOM MATR TP INT 872.760,04C

TOTAL NA DATA 872.760,04C

TOTAL POR PARCELA / NATUREZA

FOM MATR TP INT 872.760,04C

DEBITO FUNDO 0,00D

CREDITO FUNDO 872.760,04C

TOTAL DISTRIBUIDO NO PERIODO

DEBITO BENEF. 0,00D

CREDITO BENEF. 872.760,04C



Beneficiário: CARAGUATATUBA-SP

FTI   - FOMENTO MATR TEMPO INTEGRAL

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUIDO

28.11.2025 FOM MATR TP INT 436.380,02C

TOTAL NA DATA 436.380,02C

TOTAL POR PARCELA / NATUREZA

FOM MATR TP INT 436.380,02C

DEBITO FUNDO 0,00D

CREDITO FUNDO 436.380,02C

TOTAL DISTRIBUIDO NO PERIODO

DEBITO BENEF. 0,00D

CREDITO BENEF. 436.380,02C



Beneficiário: CARAGUATATUBA-SP

FTI   - FOMENTO MATR TEMPO INTEGRAL

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUIDO

17.12.2025 FOM MATR TP INT 436.380,02C

TOTAL NA DATA 436.380,02C

TOTAL POR PARCELA / NATUREZA

FOM MATR TP INT 436.380,02C

DEBITO FUNDO 0,00D

CREDITO FUNDO 436.380,02C

TOTAL DISTRIBUIDO NO PERIODO

DEBITO BENEF. 0,00D

CREDITO BENEF. 436.380,02C


